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AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI Nº 306/2020 

 

 

A Câmara Municipal de Jaboticabal, no 

uso de suas atribuições legais, na 

Sessão Ordinária realizada no dia 16 de 

março de 2020, aprovou e decretou a 

seguinte,  

 

LEI 

Autoriza o Poder Executivo a alienar 

imóvel dado em Concessão de Direito 

Real de Uso, no Parque 1º de Maio, à 

LEANDRA APARECIDA MARTINS DE 

SOUZA, JUSSARA MARTINS DE 

SOUZA, RITA DE CASSIA MARTINS DE 

SOUZA DOS SANTOS e DALVANA 

MARTINS DE SOUZA. 

 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado, de acordo com o 

artigo 8o da Lei n° 1.913, de 12 de junho de 1990, a alienar o imóvel sito no 

Parque 1o de Maio, tido como lote n° 19, quadra 17, n° 280, Avenida Osvaldo 

P. Teixeira, a LEANDRA APARECIDA MARTINS DE SOUZA, JUSSARA 

MARTINS DE SOUZA, RITA DE CASSIA MARTINS DE SOUZA DOS 

SANTOS e DALVANA MARTINS DE SOUZA, imóvel este que tem as 

seguintes medidas e confrontações: 08,00 m (oito metros) de frente para a 

Avenida Osvaldo P. Teixeira nº 280, 20,00 m (vinte metros) do lado direito 

onde divide com o lote nº 18, 20,00 m (vinte metros) do lado esquerdo onde 

divide com o lote nº 20 e 08,00 m (oito metros) nos fundos, onde divide com o 

lote nº 14, encerrando a área de 160,00 m² (cento e sessenta metros 

quadrados), sendo certo que EVANILDE APARECIDA MARTINS 

permanecerá com usufruto vitalício do imóvel. AU
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Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

. Jaboticabal, 17 de março de 2020. 

 

 

 

       

         PRETTO MIRANDA CABELEIREIRO              EDNEI VALÊNCIO 

       PRESIDENTE                                       1º SECRETÁRIO 

 

 

AU
TÓ

G
R

AF
O

- A
ut

óg
ra

fo
 P

L 
30

6 
- P

L 
30

6/
20

20
 - 

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 U
ils

on
 J

os
é 

de
 M

ira
nd

a.
Pa

ra
 c

on
fe

rir
 o

 o
rig

in
al

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.j

ab
ot

ic
ab

al
.s

p.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 4

39
1-

B7
28

-3
C

C
B-

C
EA

7

Pag. 2/3



AU
TÓ

G
R

AF
O

- A
ut

óg
ra

fo
 P

L 
30

6 
- P

L 
30

6/
20

20
 - 

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 U
ils

on
 J

os
é 

de
 M

ira
nd

a.
Pa

ra
 c

on
fe

rir
 o

 o
rig

in
al

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.j

ab
ot

ic
ab

al
.s

p.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 4

39
1-

B7
28

-3
C

C
B-

C
EA

7

Pag. 3/3


